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DIárIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos

DECrETo NE Nº 468, DE 16 DE SETEMBro DE 2019 .

Homologa o Decreto Municipal nº 121, de 13 de agosto 
de 2019, do Prefeito Municipal de Itaobim, que declarou 
SITuAÇÃo DE EMErGÊNCIA nas áreas do município 
afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água de boa qualidade para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e cau-
sando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 121, de 13 de agosto de 2019, do Prefeito Muni-
cipal de Itaobim, que declarou SITuAÇÃo DE EMErGÊNCIA nas áreas do município afetadas por Estiagem 
– 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 13 de agosto de 2019 .

Belo Horizonte, aos 16 de setembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-
dência do Brasil .

roMEu ZEMA NETo
16 1272955 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA GovErNADoriA Do EStADo

Pelo conselho de Desenvolvimento Econômico e Social

designa, nos termos da Lei nº 10 .628, de 16 de janeiro de 1992 e da Lei 
nº 12 .237, de 5 de julho de 1996, alterada pelas Leis nº 13 .368, de 30 de 
novembro de 1999, nº 14 .943, de 6 de janeiro de 2004 e Lei Delegada 
nº 171, de 25 de janeiro de 2007, os representantes abaixo relacionados 
como membros junto ao Conselho de Desenvolvimento Econômico e 
Social - CDES-MG: 
Pela Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais - ALMG:
Titular: DEPuTADo JoÃo vITor xAvIEr;
Suplente: CáSSIo SoArES;
Pela universidade do Estado de Minas Gerais - uEMG:
Titular: LAvÍNIA roSA roDrIGuES;
Pela universidade Federal de Minas Gerais - uFMG:
Titular: ProF . SANDrA rEGINA GouLArT ALMEIDA;
Suplente: ProF . FrEDErICo GoNZAGA JAYME JÚNIor;
Pela Associação Mineira de Municípios - AMM:
Titular: JuLvAN LACErDA;
Pela Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais - FIEMG:
Titular: FLávIo roSCoE NoGuEIrA;
Suplente: TEoDoMIro DINIZ CAMArGoS;
Pela Federação da Agricultura do Estado de Minas Gerais - FAEMG:
Titular: roBErTo SIMÕES;
Suplente: ALTINo roDrIGuES NETo;
Pela Associação Comercial de Minas - ACMINAS:
Titular: AGuINALDo DINIZ FILHo;
Suplente: JoSÉ EPIPHÂNIo CAMILLo DoS SANToS;
Pela Federação das Associações Comerciais Industriais Agropecuárias 
e de Serviços do Estado de Minas Gerais - FEDErAMINAS:
Titular: EMÍLIo CÉSAr rIBEIro PAroLINI;
Suplente: vALMIr roDrIGuES SILvA;
Pelo Centro Industrial e Empresarial de Minas Gerais - CIEMG:
Titular: CáSSIo BrAGA DoS SANToS;
Suplente: GIANA MArCELLINI;
Pela Câmara de Dirigentes Lojistas de Belo Horizonte - CDL-BH:
Titular: MArCELo DE SouZA E SILvA;
Suplente: ANA PAuLA BASToS;
Pela Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Minas 
Gerais - FETAEMG:
Titular: vILSoN LuIZ DA SILvA;
Suplente: PEDro MárIo rIBEIro;
Pela Coordenação Intersindical dos Trabalhadores no Serviço Público 
Estadual de Minas Gerais:
Titular: MArIA APArECIDA NETo LACErDA E MELoNI;
Suplente: MArCo ANTÔNIo CouTo DoS SANToS;
Pela Federação das Empresas de Transporte de Cargas do Estado de 
Minas Gerais - FETCEMG:
Titular: SErGIo LuIS PEDroSA;
Suplente: LuCIANo MEDrADo;
Pela Federação das Empresas de Transporte de Passageiros do Estado 
de Minas Gerais - FETrAM:
Titular: EDuArDo ENHAM LIMA;
Suplente: MÔNICA ANDrÉA SIEBLEr GoMES;
Pela organização das Cooperativas do Estado de Minas Gerais - 
oCEMG:
Titular: roNALDo SCuCATo;
Suplente: ISABELA CHENNA PErEZ;
Pelo Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Minas Gerais 
- SEBrAE-MG:
Titular: AFoNSo MArIA roCHA;
Suplente: JoÃo CruZ rEIS FILHo;
Pelo Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público de Minas Gerais:
Titular: CLáuDIo roBErTo FErrEIrA uTSCH;
Suplente: GErALDo ANToNIo HENrIQuE DA CoNCEIÇÃo;
Pela Central Única dos Trabalhadores - CuT/MG:
Titular: LourDES APArECIDA DE JESuS;
Suplente: PAuLo HENrIQuE S . FoNSECA;
Pela união Geral dos Trabalhadores/MG - uGT/MG:
Titular: PAuLo roBErTo DA SILvA;
Suplente: LEoNArDo vITor SIQuEIrA CArDoSo vALE;
Pela Nova Central Sindical dos Trabalhadores:
Titular: ALvIMAr SILvEIrA DE PAIvA;
Suplente: LuCIANA APArECIDA DoS SANToS;
Indicados pelo Governador do Estado:
Titular: DIoGo GoDINHo rAMoS CoSTA;
Titular: CLAuDIo DJISSEY SHIKIDA;
Titular: PAuLo HENrIQuE CoTTA PACHECo;
Titular: AMANDA FLávIo DE oLIvEIrA;
Titular: FrEDErICo SILvA MIANA;
Titular: BErNArDo ASSIS FoNSECA SANToS;
Titular: GuSTAvo HENrIQuE DE BArroSo FrANCo;
Titular: FErNANDo SCHuLEr;
Titular: PAuLo CÉSAr HArTuNG GoMES;
Titular: CAroLINA ANTuNES .

PELo GABiNEtE miLitAr Do GovErNADor Do EStADo 
DE miNAS GErAiS

nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do art . 11 
do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, com fundamento 
no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, convalida, a fim 
de regularizar a situação funcional do servidor abaixo relacionado, 
lotado no Gabinete Militar do Governador do Estado de Minas Gerais, 
a autorização para ausentar-se do país, no período de 13/07/2019 a 
20/07/2019, em missão oficial em Washington, Estados Unidos da 
América, com ônus para o Estado, observada as diretrizes da Câmara 
de orçamento e Finanças: 
roDrIGo ALENCAr LoPES DE MIrANDA - nº 133 .335-0 .

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

torna sem efeito o ato publicado em 14/12/2017 que promoveu, nos 
termos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho 
de 2014, ALiDA mAriA ALvES, MASP 349 .181-8, Investigador 
de Polícia II, código IP-II, nível III, para o cargo de Investigador de 
Polícia II, código IP-II, nível Especial, grau A, final da respectiva série 
de classes a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, 
em razão da servidora ter sido promovida com vigência anterior pelo 
critério antiguidade.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
EcoNÔmico

Pela Agência de Desenvolvimento da região metropolitana de Belo 
Horizonte - Agência rmBH

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007, e o Decreto nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, JANiA mAriSA mALHEiroS, 
MASP 1111446-9, para o cargo de provimento em comissão DAI-26 
MT1100103, de recrutamento amplo, para chefiar o Auditoria Setorial 
da Agência de Desenvolvimento da região Metropolitana de Belo 
Horizonte .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

Pelo conselho de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável 
do Estado de minas Gerais

dispensa, nos termos do art . 13 da Lei nº 22 .806, de 29 de dezembro 
de 2017, do art . 10 do Decreto nº 47 .502, de 02 de outubro de 2018, 
e do art . 25, § 1º, do Decreto nº 44 .394, de 16 de outubro de 2006, 
o representante abaixo relacionado como membro junto ao Conselho 
de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável do Estado de Minas 
Gerais - CoNSEA-MG: 
Pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão:
Titular: oTávIo MArTINS MAIA .

designa, nos termos do art . 14 da Lei nº 22 .806, de 29 de dezembro 
de 2017, e do art . 13 do Decreto nº 47 .502, de 02 de outubro de 2018, 
HENriQuE oLivEirA cArvALHo, MASP 752251-9 para 
Secretário-Geral do Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional 
Sustentável do Estado de Minas Gerais .

designa, nos termos do art . 13 da Lei nº 22 .806, de 29 de dezembro 
de 2017, do art . 10 do Decreto nº 47 .502, de 02 de outubro de 2018, 
e do art . 25, § 1º, do Decreto nº 44 .394, de 16 de outubro de 2006, os 
representantes abaixo relacionados como membros junto ao Conselho 
de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável do Estado de Minas 
Gerais - CoNSEA-MG: 
Pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social:
HENrIQuE oLIvEIrA CArvALHo, em substituição a AMANDA 
SoArES GoMES, Titular . 
AMANDA SoArES GoMES, em substituição a FLávIA LACErDA 
TEIxEIrA, Suplente .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 4º do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável à disposição da CoMPANHIA DE 
SANEAMENTo AMBIENTAL Do DISTrITo FEDErAL - CAESB, 
de 13/09/2019 a 31/12/2019, com ônus para o cedente mediante 
reembolso pelo cessionário, conforme Convênio de Cooperação 
Técnica nº 13: 
ISABELA PIrES MACIEL / MASP 1402074-7 / GESTor 
AMBIENTAL . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

NoMEIA, em caráter efetivo, em virtude de aprovação em concurso 
público de que trata o EDITAL SEPLAG/uEMG Nº . 08 /2014, o 
seguinte candidato para o cargo da uNIvErSIDADE Do ESTADo 
DE MINAS GErAIS abaixo relacionado .  o exame admissional 
do candidato abaixo nomeado será realizado pela Superintendência 
Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional/SEPLAG nas datas 
e horários informados no endereço eletrônico: http://planejamento .
mg .gov .br/concursos-e-estagios/concursos-publicos/  .
Professor de Educação Superior - Nível vi - Grau A
305 - História da Arte com Ênfase em História moderna e 
contemporânea - 40 Horas
Belo Horizonte - unidade Guignard

CPF Nome Classificação vaga

86506323604 Paulo roberto de 
Carvalho Barbosa 3° uM  621

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

retifica o ato de Disposição de mArtA DE SouSA LimA, da 
Secretaria de Estado de Saúde, publicado em 06/07/2019: onde se lê 
“de 26/06/2019 a 31/12/2019”, leia-se “de 08/07/2019 a 31/12/2019” .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

torna sem efeito, no ato de nomeação de Diretor de Escola Estadual, 
publicado em 29/06/2019, a parte referente a: 
SrE Araçuaí rubelita 92631 - EE rui Barbosa MASP 978513-0, roSA 
HELENA PrAtES coStA, ATB-adm . 1 e PEB- adm . 2, Dv .

torna sem efeito, no ato de nomeação de Diretor de Escola Estadual, 
publicado em 29/06/2019, a parte referente a: 
SRE Barbacena Antônio Carlos 14923 - EE José Gonçalves de Araújo 
MASP 978150-1, tAtiANA APArEciDA DE mELo morAES 
GuimuZZi, PEB-adm . 1 e PEB-adm . 3, Dv .

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Itabirito, até 31.12.2019, com 
ônus para o cessionário: 
IrACEMA ANA D ArC PEDroSA MAPA, MASP 266209-6, EEB - 
ADM 2, SrE ouro PrETo . 

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE 
EStADo DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS 
AtriBuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGurANÇA 
PÚBLicA

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
PAtrÍciA coStA DE mELLo, MASP 1208022-2, a gratificação 
temporária estratégica GTED-4 JD1100072 da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública . 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320190916210511011.


